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LEI MUNICIPAL FP  218 

	

Reg. no Livro de 	 ei;t 

	à 	fl. 	 

------ 	

ol 	19.3 

do Governo 

Altera  a .LeilifunicipaZ  nP 
397 de 7 2  de abril de  
2957. 

reretárif 

MILTON ROSA, Prefeito IrTunicipal de Bento Gonçal 
ves. 

PíTÇO S9;55R , que a Cjimara Municipal decretou e * 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte 7 2  - O Arte 22 da Lei n2  397, de 79  de abril 
de 2957, passa a ter a seguinte reda00 : 

"ArtP 79 Sáo declarados, nos têmos e para 
os fins do Artü li, da Lei Federal ns? 605, de 5 de ja 

neiro de 1949, feriados religiosos no município de Bento * 

Gonçalves, os seguintes : 

FIXOS: 29 de junho - São Pedro e SJol'aulo; 

15 de agasto - Assunção de Hossa Senhora; 

2 de novembro- Consagrado aos Finados; 
de dezembró- Fossa Senhora da Concei 

çd'o. 

ILrnWS  Sexta Feira Santa; 

" Ascença'o do Senhor e Corpo de Deus. 

Art 9  2P - 'sta Lei entrará em vigor a partir de 
7P de janeiro de 2967, revogadas as disposições em contrd-
ri o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 3ento ,7-onçaZves, aos 
vinte e dois dias do mês de de2embro cie mil novecentos 	e 

1/' V  

-RW-Sa 
Itefeito 

sessent ,n e seis. 
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